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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 5/2025
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a alteração de dispositivo da Lei Complementar nº 178/2015. Essa alteração trata-se de uma atualização na gratificação paga ao médico responsável técnico do município, sendo que, os demais médicos tiveram a atualização nas suas gratificações, porém, a médica responsável técnica não recebeu o mesmo reajuste. O valor a ser percebido pela profissional é o mesmo valor dos demais médicos que exercem a mesma função.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, face à necessidade de adequação da legislação. 

Schroeder, 5 de fevereiro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     /2025
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 178/2015.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei Complementar nº 178/2015, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 1º Fica criada a gratificação especial, a ser concedida ao servidor médico que for designado como Diretor Responsável Técnico no Município de Schroeder, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, em conformidade com a Resolução CFM nº 997/80.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 5 de fevereiro de 2025. 
JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.
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